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Portaria de Diária nº. 019/2026.
 
A Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Viçosa, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
            
 R E S O L V E:
Conceder ao senhor Marcio Christian Sabino Leandro, ocupante do
cargo de Vereador  da Câmara Municipal de Viçosa/RN,1 (uma)
diária  sem pernoite no valor de R$ 300,00. (trezentos reais), para
que  o  mesmo  possa  suprir  com  as  despesas  de  transporte  e
alimentação, em viagem para a Cidade de Mossoró/RN, a serviço
desta Edilidade, com a finalidade de participar de um  encontro
institucional e político com o senador Rogério Marinho, realizado
no Restaurante Tenda. O encontro teve como finalidade promover
diálogo institucional, alinhamento de pautas de interesse público e
debate  de  ações  estratégicas  voltadas  ao  fortalecimento  dos
municípios  pot iguares,  especialmente  nas  áreas  de
desenvolvimento regional e fortalecimento da atuação parlamentar
municipal.  A  participação  do  Vereador  mostra-se  de  relevante
interesse público,  considerando a importância do evento para a
ampliação das relações institucionais, troca de experiências e busca
de  benefícios  e  melhorias  para  o  município  e  para  a  atuação
legislativa desta Edilidade. O evento  aconteçerá no dia 09 de maio
de 2026.
 
Parágrafo  único:  Para  efeito  de  controle  e  comprovação  da
execução da despesa. Após o retorno, no prazo de 05 ( cinco) dias a
entrega do plano de trabalho, deverá o beneficiário da concessão,
apresentar relatório de atividades, e sendo o caso, fazer JUNTADA
DE CERTIFICADO, DECLARAÇÃO OU DIPLOMA de participação.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
retroagindo seus efeitos ao dia 08 de maio de 2026.
 
 
PUBLIQUE-SE. CUMPRA - SE.
          
 Câmara Municipal de Viçosa/RN. Em 11 de maio de 2026.
 
Manoel Gilberto Lopes
PRESIDENTE- CMV.
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